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NOTA INFORMATIVA 

Inclusão/Atualização de Beneficiários do BPC no Cadastro Único em Pernambuco 

 

 

1. Introdução 

 O Benefício de Prestação Continuada (BPC) consiste no pagamento mensal de um salário-mínimo a 

pessoas idosas, com 65 anos ou mais, e a pessoas com deficiência, de qualquer idade, que comprovem não 

possuir meios de se sustentar, nem de contar com suporte financeiro de suas famílias. Instituído pela 

Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social em 1993, e implantado em 

1996, o benefício tem sido continuamente aperfeiçoado para alcançar aqueles que realmente necessitam. O 

objetivo é garantir esse direito constitucional, assegurando uma fonte de renda e fortalecendo as relações entre 

os beneficiários e as políticas de proteção social.  

Nos últimos anos, o BPC vem passando por aprimoramentos, dentre os quais a obrigatoriedade de seus 

beneficiários estarem inscritos no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal (CadÚnico). Essa 

inclusão permite uma compreensão mais detalhada da realidade de vida desse público. Além disso, essa 

inscrição facilita o acesso a outras políticas públicas, programas e benefícios da rede socioassistencial, 

ampliando o alcance da proteção social.  

    Neste sentido, a Gerência de Vigilância Socioassistencial e Gestão da Informação de Pernambuco, por 

meio de suas coordenações de Vigilância Socioassistencial e do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, 

conjuntamente com a Gerência Estadual de Proteção Básica e a Coordenação de Programas, Projetos e 

Benefícios Assistenciais, divulga esta Nota Informativo com o objetivo de apresentar o panorama da inclusão e 

exclusão de beneficiários do BPC no CadÚnico no estado de Pernambuco, bem como os desafios de trabalhar o 

BPC. Com esta publicação, inicia-se o processo de monitoramento contínuo dessas informações, visando 

fornecer suporte aos municípios quanto aos dados de beneficiários do BPC registrados no CadÚnico.  
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 2. Contexto Normativo 

O Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016, estabeleceu a obrigatoriedade de inscrição de beneficiários 

no BPC e de suas famílias no Cadastro Único, tanto para o requerimento quanto para a concessão e revisão do 

benefício. Caso já estejam inscritas, é necessário manter os dados atualizados. Desde a publicação do Decreto, 

gestores da Assistência Social em todas as esferas têm empreendido diversos esforços para garantir a inclusão 

de todos os beneficiários do BPC no Cadastro Único.  

Com o avanço da COVID-19, e o consequente estabelecimento de situação de pandemia no ano de 

2020, o cronograma de bloqueio e suspensão de benefícios para aqueles beneficiários do BPC não inclusos no 

Cadastro Único foi suspenso até o dia 30 de março de 2022, conforme Portaria MC, nº 686, de 25 de outubro 

de 2021. Ainda em situação de pandemia durante o ano de 2020, o então Ministério da Cidadania divulgou a 

Instrução Operacional Conjunta SECAD/SNAS nº 1/2020, incluindo a possibilidade de extração das listas dos 

beneficiários do BPC não cadastrados pelas gestões municipais, estaduais e do DF para a realização de busca 

ativa. Também naquele ano, a Instrução Operacional nº 4/2020/MC/SAGI/DECAU, atrelada à Portaria nº 368, 

de 29 de abril de 2020, manteve a flexibilização dos procedimentos de cadastramento presencial a fim de 

garantir o acesso ao Cadastro Único durante a pandemia.  

Em 2022, a SNAS, juntamente com a SECAD, lança a Instrução Operacional Conjunta nº 1/2022 que 

atualiza os procedimentos e prazos para inclusão e atualização cadastral dos requerentes e beneficiários do BPC 

no Cadastro Único, além de orientar sobre a regularização cadastral dos impossibilitados de cadastramento.  

Por fim, em 25 de julho de 2024, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, juntamente com o Ministério da Previdência Social, publicou a Portaria Interministerial 

MDS/MPS nº 27/2024. Essa Portaria estabelece o cronograma de inclusão e atualização cadastral obrigatória 

dos beneficiários do BPC, com o objetivo de evitar a suspensão do benefício. A medida abrange tanto os 

beneficiários que ainda não realizaram o cadastramento quanto aqueles cujos dados estão desatualizados há 

mais de 48 meses.  

Os prazos que os beneficiários do BPC terão para evitar a suspensão do benefício segue da seguinte 

forma:  

1. 45 dias, a partir da ottiicaaãot rcaciida, para muoiaípits atm ptpulaãot dc até 50 mil haiitaotcs; 

2. 90 dias, a partir da ottiicaaãot rcaciida, para muoiaípits atm ptpulaãot aaima dc 50 mil haiitaotcs. 

Ressaltando que, ainda de acordo com esta Portaria, os beneficiários serão notificados, por via bancária 

ou outros meios de comunicação, sobre a necessidade de inscrição ou atualização do Cadastro Único a partir do 

mês de agosto de 2024. E aqueles que não derem ciência da notificação poderão ter o benefício bloqueado.  
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3. Cenário Atual no Estado de Pernambuco 

Em agosto de 2024, Pernambuco registrava 397.378 beneficiários do BPC, sendo 163.145 idosos(as) e 

234.233 pessoas com deficiência, conforme dados do MPS. Esse total representa um aumento de 6,52%% em 

relação a 2023, conforme nos mostra a tabela abaixo. 

 

Tabela 1: Nº de beneficiários do BPC (2002-2024) 

 
FONTE: SNAS/MDS 

 

 

Comparando com a listagem disponibilizada pelo MDS, que orienta o monitoramento da inclusão no 

CadÚnico, o estado apresentava 381.420 beneficiários nesse mesmo período. Dos beneficiários monitorados 

pelo MDS, 89,3% estavam devidamente incluídos no CadÚnico, enquanto 10,7% ainda não constavam. Além 

disso, daqueles cadastrados no CadÚnico, 13,8% estavam com seu cadastro desatualizado há mais de 4 anos, 

público este que se configura como prioritário para a busca ativa juntamente com os não cadastrados.  



 

Secretaria Executiva de Assistência Social 
Superintendência de Gestão do SUAS 
Gerência de Vigilância Socioassistencial e Gestão da Informação 
Coordenação de Vigilância Socioassistencial 
 
 
 

Tabela 2: BPC vs. CadÚnico 

 
FONTE: SNAS/MDS 

 

Em números absolutos, 52.602 famílias não atualizaram o cadastro há mais de quatro anos, conforme 

tabela 2. Esses dados são críticos, já que a falta de atualização por um período tão longo pode indicar 

irregularidades ou risco de exclusão lógica do CadÚnico. A Região Metropolitana do Recife (RMR) tem o maior 

número de famílias nessa situação (25.187), seguida pelo Agreste Central com 9.242. 

Os cadastros desatualizados entre 25 e 48 meses também merecem atenção; refletem uma situação 

intermediária, onde os beneficiários já ultrapassaram o período de atualização recomendado, mas ainda não 

estão no grupo com mais de quatro anos de desatualização, que é o caso mais crítico. 

Na faixa que vai de 25 a 36 meses (2 a 3 anos desatualizados), encontram-se 41.122 beneficiários. As 

regiões com maiores números de desatualização nesse período estão a RMR com 15.049 cadastros. Como a 

maior concentração populacional está nessa região, o alto número pode refletir tenta a grande quantidade de 

beneficiários quanto desafios administrativos para a manutenção dos cadastros atualizados. O Agreste Central e 

a Mata Norte aparecem a seguir com 4.848 e 3.535 cadastros, respectivamente.  

Já os beneficiários com seus cadastros desatualizados entre 37 e 48 meses (3 a 4 anos desatualizados), 

6.443 encontram-se na RMR. E repetindo o padrão citado cima, o Agreste Central e a Mata Norte aparecem em 

seguida: 1.972 e 1.769, respectivamente em agosto de 2024. O total absoluto de cadastros desatualizados nessa 

situação é de 14.574 em Pernambuco naquele mês.   

 

 



 

Secretaria Executiva de Assistência Social 
Superintendência de Gestão do SUAS 
Gerência de Vigilância Socioassistencial e Gestão da Informação 
Coordenação de Vigilância Socioassistencial 
 
 
 

4. Metodologia de Coleta de Dados 

As fontes de dados utilizadas para esta análise foram as planilhas disponibilizadas pelo Ministério do 

Desenvolvimento, Assistência Social, Família e Combate à Fome, por meio da Secretaria Nacional de Assistência 

Social (SNAS), especificamente na seção de Registro Mensal de Atendimento (RMA). Essas planilhas contêm a 

listagem dos beneficiários incluídos na ação de cadastramento e atualização cadastral obrigatória. 

Além dcssa listagcm, a SNAS disptoiiiliza, ot sitc dt MDS, prcaisamcotc oa scãot “Dadts BPC/RMV”, 

dados públicos sobre BPC, que também foram utilizados como fontes de informação na presente Nota 

Explicativa. Nessa seção, a SNAS apresenta o quantitativo de benefícios e os recursos financeiros investidos em 

2024, discriminados por município de pagamento. 

Outra fonte importante foi a base de dados do Cadastro Único em Pernambuco. Por meio dessa base, 

foi possível identificar os beneficiários do BPC presentes na listagem do RMA a partir da data de atualização 

cadastral, através do cruzamento de informações. As datas presentes na tabela 2 foram obtidas a partir desse 

cruzamento de dados. 

A equipe de Vigilância Socioassistencial de Pernambuco realizará e divulgará periodicamente o 

monitoramento dos números de beneficiários do BPC e suas situações junto ao Cadastro Único. Essa publicação 

regular permitirá acompanhar a inserção e permanência dos beneficiários no sistema, bem como identificar 

possíveis lacunas no cadastramento, garantindo subsídios para a tomada de decisões e o planejamento de ações 

que promovam a inclusão e o acesso a direitos e serviços. 

 

5. Desafios e Obstáculos 

A Gerência de Proteção Social Básica do Estado de Pernambuco identifica como sendo o primeiro 

desafio a participação de duas políticas públicas nessa ação: Previdência e Assistência Social. Entende-se a 

importância do diálogo entre os profissionais dos equipamentos da Assistência Social e os servidores das 

agências do INSS, possibilitando na prática o acompanhamento de todo o processo de concessão do benefício, 

inclusive da inclusão e atualização no Cadastro Único.  

Outra dificuldade refere-se à ausência de um mapeamento dos usuários com idade de 65 anos acima e 

pessoas com deficiência de qualquer idade com perfil ao BPC para uma ação de busca ativa dos CRAS no 

município, o que possibilitaria reduzir as atuações de intermediários ou agenciadores no que se refere às 

orientações e encaminhamentos para à concessão do Benefício de Prestação Continuada - BPC. 
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Mais um desafio é a compreensão dos profissionais da Assistência Social com relação ao seu papel junto 

aos possíveis beneficiários do BPC no que tange atender e acompanhar esse público. Faz-se necessário um olhar 

diferenciado por tratar-se de pessoas idosas e com deficiência, público prioritário da política, com pouco acesso 

e conhecimentos aos diretos sociais. 

Por sua vez, a Coordenação Estadual do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, em diálogo com 

alguns municípios de Pernambuco, destaca como sendo um dos principais desafios para a inclusão dos 

beneficiários do BPC no Cadastro Único a localização desse público por motivos variados, quais sejam:  a 

mudança de endereço da família beneficiária, o endereço disponibilizado na lista do RMA que não condiz com a 

realidade encontrada pelos trabalhadores do Cadastro Único, além de famílias que se recusam a receber a 

equipe do Cadastro Único por receio de golpe, sobretudo entre o público idoso. 

Outra questão relevante diz respeito à falta de transporte e de profissionais para realizarem a busca 

ativa, uma vez que os territórios têm uma extensão geográfica muito grande, sobretudo nas áreas rurais e uma 

equipe reduzida de trabalhadores, inviabilizando, assim, a localização desse público para inclusão e atualização 

no Cadastro Único.   

 

6. Ações Recomendadas 

As seguintes ações foram sugeridas pela Gerência Estadual de Proteção Social Básica e pela 

Coordenação Estadual do Cadastro Único e Programa Bolsa Família para aprimorar a inserção/atualização de 

beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC) no Cadastro Único: 

 Artiaulaãot atm as iostâoaias fcdcral c cstadual para cstrcitamcott dc duas ptlítiaas aicos, Prcvidêoaia c 

Assistêoaia Staial; 

 Ftmcotar t diáltgt cotrc t cstadt c ts muoiaípits quaott a imptrtâoaia dt INSS c da Assistêoaia Staial 

oa atuaãot dt BPC; 

 Prtmtvcr aialts dc palcstras stirc ts icocfíaits da Assistêoaia Staial c da Prcvidêoaia Staial, 

rclaaitoadts à pcssta atm dcicaiêoaia c a pcssta idtsa; 

 Scosiiilizar ts prticssitoais da Assistêoaia Staial stirc scu papcl oa atuaãot atm ts icocicaiárits dt 

BPC, a icm dc mitigar as aãõcs dts agcoaiadtrcs c iotcrmcdiárits irrcgularcs; 

 Ftmcotar aãõcs atmuoitárias dc disscmioaãot dc ioftrmaãõcs dts dircitts staiais para a ptpulaãot, 

tcodt atmt ftat t BPC; 

 Rcalizar t mapcamcott dc pcsstas atm dcicaiêoaia c pcsstas idtsas atm pcricl at BPC para ampliar 

aticrtura dcssc icocfíait; 
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 Mapcar pcsstas atm dcicaiêoaia icocicaiárias dt BPC para aatmpaohar sua situaãot csatlar, dc mtdt a 

idcotiicaar as iarrciras quc vivcoaiam para ioalusot staial; 

 Mapcar pcsstas atm dcicaiêoaia cm idadc prtdutiva para ioscrãot ot muodt dt traialht c divulgar t 

auxílit ioalusot;  

 Artiaular atm t MDS stirc a implaotaãot dt iodiaadtr dt BPC cstaiclcaidt oa otta téaoiaa oº 90/2022 

quc irá atmputar as aãõcs dc gcstot da ptlítiaa dc Assistêoaia Staial stirc cssc icocfíait; 

 Rcalizar um lcvaotamcott das dcmaodas sistcmátiaas ptr tcrritórit a partir da lista divulgada dt RMA;  

 Divulgar amplamcotc oas mídias c rádits atmuoitárias, cm paracria atm as cquipcs dc rcfcrêoaia dts 

CRAS, visitas às iostituiãõcs dc aatlhimcott c Iostituiãõcs dc Ltoga Pcrmaoêoaia para Idtsts (ILPI), além 

da imptrtâoaia das atualizaãõcs cm dtmiaílit; 

 Prtmtvcr a paracria atm ptstts dc saúdc c csatlas ots tcrritórits para rcalizaãot dc atcodimcott 

dcsacotralizadt, assim atmt artiaulaãot atm a Scarctaria dc Agriaultura, quc ptssui atotatt atm as 

lidcraoãas dts asscotamcotts para ptssívcis agcodamcotts para atcodimcott às famílias rcsidcotcs cm 

árcas rurais para aadastramcott c atualizaãot aadastral. 

É importante ressaltar que essas ações podem ser financiadas por meio de recursos do Programa de 

Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social 

(PROCAD-SUAS), que inclui, entre seus objetivos, o apoio a iniciativas de busca ativa, como a aquisição de 

veículos, equipamentos, contratação de serviços terceirizados, entre outras despesas. Outra fonte de 

financiamento possível são os recursos do Índice de Gestão Descentralizada (IGD-PBF), que também podem ser 

direcionados para ações de localização e atendimento desse público, ampliando o alcance das atividades 

desenvolvidas. 

 

7. Considerações Finais 

A presente Nota Explicativa traz a situação dos benefícios sociais em Pernambuco no mês de agosto de 

2024, com foco na atualização cadastral dos beneficiários do CadÚnico. Naquele mês, o estado contava com 

381.381 benefícios ativos e um número muito pequeno de benefícios cessados (38) ou suspensos (1). No 

entanto, 40.975 beneficiários ainda não estavam incluídos no CadÚnico, o que representa um desafio para a 

plena inclusão social. 

Em relação à atualização cadastral, 52.602 beneficiários não atualizam seus cadastros há mais de 4 anos, 

um dado preocupante, pois a falta de atualização pode levar à suspensão dos benefícios. A Região 

Metropolitana é a mais crítica, com 25.187 cadastros desatualizados por mais de 4 anos. 
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Entre os cadastros desatualizados de 25 a 48 meses, a situação também é sensível, com 55.696 

cadastros sem atualização, sendo a maioria localizada na Região Metropolitana e no Agreste Central. Essas 

regiões concentram o maior número de beneficiários e, consequentemente, o maior número de cadastros 

desatualizados. 

Em suma, embora a maioria dos benefícios esteja ativa em agosto de 2024, há um número expressivo 

de beneficiários com cadastros desatualizados, especialmente nas regiões mais populosas, o que demanda 

ações urgentes de recadastramento para evitar a perda de direitos. Reforçar a inclusão dos beneficiários do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) no Cadastro Único é fundamental para garantir que esse público tenha 

acesso a uma ampla rede de programas e serviços sociais.  

A inscrição no Cadastro Único funciona como uma porta de entrada para outros benefícios, como a 

Tarifa Social de Energia Elétrica, o Programa Bolsa Família, além de isenções e descontos em tarifas públicas e 

serviços essenciais. Além disso, a inclusão no Cadastro permite um acompanhamento mais integrado e efetivo 

das necessidades das famílias, facilitando a identificação de vulnerabilidades e a oferta de políticas sociais que 

promovam a melhoria da qualidade de vida e a superação de situações de risco e exclusão. Assim, o 

fortalecimento desse processo contribui para ampliar a proteção social e garantir direitos aos cidadãos que mais 

precisam. 
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